LEI N.º 1.994, DE  03/05/99

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o repasse financeiro  da importância de R$34.000.00 (trinta e quatro mil reais) á Sociedade Beneficente São camílo - Hospital e Maternidade Vital Brazil, e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse financeiro  da  importância  de R$34.000.00(trinta e quatro mil reais) á Sociedade São Camilo- Hospital e Maternidade Vital Brazil, inscrita no CGC/MF sob  o nº 60.976.737/0001-51, com sede na  Rua José Júlio Lage, s/nº, Bairro Timirim- neste Município.

Parágrafo Único- o  repasse a que  se refere o "caput" deste artigo destinar-se-á á  participação da entidade beneficiária  no Projeto  Reforsus, através do convênio com o Banco do Brasil  s/a, Ministério  da Saúde e BIRD.

Art. 2º- Findo o convênio mencionado no parágrafo único do artigo anterior, obriga-se a Sociedade Beneficente São Camilo- Hospital e Maternidade Vital Brazil  a presta contas ao Município dos recursos recebidos. 

Art.3º- Para fase face ás despesa decorrentes da Execução desta Lei, Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$34.000.00(trinta e quatro mil reais). 

Parágrafo Único- Como fonte de  recursos destinados á abertura do Crédito de que trata artigo, será observado o disposto nos incisos l, ll, lll e lv  do parágrafo 1º do artigo43 da Lei Federal nº4.320,de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político- Administrativa.
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